
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Garibaldi 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
  
 
SECRETARIA: SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO ESPECIALIZADO DE FORMAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE EMERGÊNCIA DESTINADO AO FISCAL DE TRÂNSITO VINCULADO À SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

Aquisição de curso especializado de formação para condutores de veículos de 
Transporte de Emergência destinado ao fiscal de trânsito vinculado à Secretaria de Segurança 
e Mobilidade Urbana. 
 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

É necessária a aquisição do curso de Transporte de Emergência para o fiscal de trânsito 
Cristian da Silva Lacerda, vinculado à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. Ressalta-
se que o referido curso é requisito obrigatório para o desempenho das atividades de 
fiscalização e atendimento em ocorrências que envolvem situações emergenciais no trânsito. A 
capacitação visa aprimorar os conhecimentos técnicos do servidor, garantindo maior 
segurança, eficiência e agilidade nas ações operacionais desenvolvidas pela Secretaria, 
justificando-se, portanto, a contratação por meio de compra direta. 
 

3. QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADO/ MATERIAL A SER ADQUIRIDO 
 
1 unidade de curso especializado (50h/ aula). 
 
 

4. VALOR UNITÁRIO/ TOTAL DA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO 
 
Valor total: R$399,00. 
 
 

5. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

Justifica-se a escolha do contratado por atender aos requisitos técnicos exigidos e 
oferecer curso de reconhecida qualidade, garantindo o melhor custo-benefício para a 
Administração Pública. 

 
 

6. LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
Prefeitura Municipal de Garibaldi – Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 



Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Garibaldi 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 

 
7. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA  

 
Órgão: 14 – SEC. MUN. DA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
15.452.0008.2218.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SMSMU 
3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (1434) 
3.3.90.39.48.00.00.00 – SERVICOS DE SELECAO E TREINAMENTO (143411) 
 

8. FUNDAMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 – contratação direta em razão do valor (dispensa de 
licitação). 
 
 
 
 
Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, com estas características, 
somadas às demais realizadas para tal finalidade, não ultrapassam os limites definidos no art. 75, I e II da 
Lei Federal 14.133/2021 no ano corrente. 
 
 

   Garibaldi, 18 de março de 2026. 
 
 
 

 
 

 
  

Marciane Galvagni  
                 Assessora Executiva 
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